
GABINBTB DO PREFEITO 

l'rtftitnra municipal de 9ssis 

LEI N2 2 031, DE 20.DE NOVEMBRO DE 1 979. 

Autoriza celebração de convênio 

com vistas à reorganização � § 

tividades científico- culturais 

do I::Useu e .Arquivo EistÓrico de 

Assis. 

o PREFEITO I>O �m:ruc::tPIO DE ASSIS: 

Faço saber ç_ue a Câmara Municipal apDova e e u  san

ciono a seguinte lei: 

Artigo 1112 - Fica a Prefiü tura Hunicip� de Assis, Estado de 

Artigo 22 

Artigo 32 

São Paulo, autorizada a firmar convênio com a Uni

versidade Estadual 1t}ú1io de Mesquita Filho" para 

ter execuçãc, atrav�s do Dei:iartamento de Hist6ria 

de seu Inst1btuto de Letras, F...istória e Psicologia

Ca.mpus de A::rnisr visando à reorganização do �,�useu 

e .Arquivo Histórico de Assis e a programação e reã 

lização de Buas atividades científico-culturais. 

O convênio a que se refere o ar.tigo anterior � o 

constante da "minuta" anexa, que fica fazendo· par

te integran��e desta lei. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção • 

.Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

L---�-=-' Diretor do Depto de Administração Prefeito Municipal 

Publicada no Departa.menti::> de Administração da Prefeitura, em 20 

de novembro de l 979. 

'���:_-
Luiz Alcântara 

• 

Diretor do DeptQ de _·Administração 
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�rtf titnra ftlnnicipal dt assis 

11MINUTAn 

CONV�NIO QUE ENTRE SI CELEBR.Ail1 
. ' 

A PR:SFEITÚRA MUNICIPAL DE AS-

SIS, ESTADO DE slo PAULO, E A 

UIUVERSIDADE EST.ADU.AL PAULISTA 
"JULIO DE MESQUITA FILHO"• 

Termo de Convênio que entre si celebram a 
PREFEITURA 1m:I:ITCIPAL DE A.SSIS, Est�do de São Paulo, e a UNIVE!!, 
SID.ADE ES�ADUAL l?AtJLISTA 11JULIO DE r.·:ESQUITA FILHO " para ter 
Execução através do Departamento de História de seu Instituto 
de Letras, :História e Psi.cologia, Campus de Assis, visando a 
reorganização do I\�useu ·e Arquivo Histórico de Assis e à :progrã 
mação e realização de suas atividades cient:!fico-cult�ais. 

Aos dias do mês de de 1919 ' 
na cidade de Assis, a PRBFEITURA I"ill!'TICIÍ>AL DE ASSIS, Estado de 
São Paulo, doravante denominada simplesmente PREFEIT'!.JRA, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Sr. Lauro �pera, �-IDUVER l 

SIDADE EST.A.DUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO", doravante 
denominada simplesmente, UNESP, neste ato representada')" pelo 
seu Vice-Reitor em exercício, Prof. Dr. lrmaiido Octávio Ramos, 
resolveram firmar o pres1�nte Convênio, regendo-se o mesmo pe
las cláusulas e condiçõe:3 abaixo �stabelecidas. 

CLÃTJSULA PRD1íEIRA 

DO OR,TETO 
O presente Cbi.;i.vêni·o ·tem po:t:, obj�to a reor, 

ganizaçip do I,�useu e ·Arq·�ivo I-IistÓriéo de .,.As�rs--Secçâd ''!'e "'Ãà.mi 
. 

nistração autônoma do De:partamento de Administração da PREFEI-
' . 

TURA e doravante deno.oinada sirn.pl esment e TuIUSE� bem e omo a pr.2_ 
' 

gramação e realização de suas atividades científico-culturais • 

. ·CLÃUSULA SEGUNDA 
DA COORDENAÇÃO E IfA'SUA OOMPET�NCIA 

A coordenação do prese�te Cot.tVêriio , s:era 
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exercida por um Conselho Científico e Administrativo constitu.J:, 
do por 3 ( tres) representantes eleitos pelo Departp..mento de 
Hist6ria do Instituto de Letras, H:tstÓria e Psi�olog:ia Q.a UNESP 

e por 1 (um) representan·te indicado pela PRE�EITURA. Este con
selho indicará anual�ente o seu Presidente.-

tivo: 

Caberá ao Conselho Científico e Administra-

a - Selecionar e indica!' a contratação dos f�ncionb:-ios -

do !1TUSEU 

b - Administrar os recursos financeiros destinados ao·MU-
. . ,. 

·sEU 

c - Responsabilizar-se pela elaboração ·e execuç�o dos trã 

balhos a serem desenvolvidos pelo ll1US3U 

d Elaborar o regtmento interno do MUSEU 

e - Apresentro- relatórios anua.às à Pref ei tura•das ativHl.Q:. 

• des do Museu e da aplic açã.'o das verbas a ele· iestinâ.-

das. ,. 

f - Apresentar r
·�lat6rios anuais a UNESP das• atiiddades -

· cient!ficas e· c�ul turais promovidas por docent.es e pes-
'• 

quisadores do ILH:PA. 

CÚUSULA TERCEIRA 

D.AS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações da PREFEITURA: 

a - Programar e re:servar ofÍ r_ecursos fiha.nceiros neces� 

sé.rios à .reaJ..i.zação dos· trabalhos I>'revis·t·os· p0r· este 

·Convêni·Ó. 

b -- Colocar à dis:posiçã:o do Conselho Cie,nt!fico e Admini� 

. tratiVO o·s recursos para O deSeJllVOl:V".i.mento dos prO�T.Q:. 

mas solici tad'os, de acordo_ com as dotações próprias -

orçamentárias.; 

II ·- São o bri gaç Ões ·da. UNESB: 
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a - Autorizar a colaboração de docentes e pesquisa

dores do ILHPA para a execução das atividades -

científicas e cu�turais programadas pelo Conse
lho Cient:rfico e Administrativo do MUSEU. 

b - Autorizar a utilização das ínsta.4ações e equipã 

mentes do ILHPA para eventuais trabalhos do 1ill

SEU, de acordo com as disponibilidades e normas 
de funcionamento da U:NESP. 

CLÃUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

O presente Convêm.ia terá a duração de 5 

(cinco) anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos suce!, 

sivos, de comum acordo, ou denunciam.do em qualquer tempo por 
uma das' partes, com anteced�ncia mínima de 6 (seis) meses, bem 

como poderá sofrer emendas qi.ediante assinatura de termos adi-

ti vos. 

CL!USULA QUINTA 

IlO FORO 
Fica eleito o :!'oro da cidadé de Assis, Es

tado de São Paulo, para dirüair toda e qualquer dúvida que se 

fundar neste Convênio. 

E, :por estarem acordes, foi lavrado o pre

sente Termo que, depoüJ de lido e achado conforme, vai assinã 
do pelas partes, em 4 (quatro) vias de igual teor, e pelas 

testem.unhas abaixo, a tudo presentas. 

Assis 

Prof .Dr. Armando Octáv:Lo Ramos 
Vice-Reitor da u::ms:P 

Testem.unhas: 

de de 1 979. 

Lauro. Spera 
Prefeito Municipal 

l)��-
-------------
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